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PREFEITURA DE ASSIS vem nesse srsoas

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 34/2025

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Município de Assis;
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE
ASSIS, inscritano CNPJ sob nº 14,794.914/0001-86;

OBJETO: Alterar o item 6.1 da Cláusula Sexta - Da Vigência do Termo de Fomento nº
34/2025, que vigerá a partir da data de assinatura até 31 de março de 2026, conforme
previsto no anexo do OPlano de Trabalho.
Alterar o $ 2.º do item 8.1 da Cláusula Oitava — prestar contas dos recursos recebidos até 31
de janairo de 2026, de forma parcial, e até 30 de abril de 2026, apresentar a prestação de
contas final,
Altera os itens 4.2. Vigência, 7. Metas, Atividades e Ações, 8. Calendário Planejamento de
Ações, 13.1 Despesa e 13.2 Aplicação Financeira do Plano de Trabalho, conforme previsto
no anexo do Plano de Trabalho do 1º Termo Aditiva ao Termo de Fomento nº 34/2025.

Fundamentação Legal: Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias nº 7.607, de 03 de julho de 2024, na Lei Orçamentária Anual nº
7.670, de 10 da dezembro de 2024, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto
regulamentador nº 7,459 de 12 de janeiro de 2018 é no processo administrativo nº
08/2025/DA.

Assis (SP), em 08 de dezembro de 2025,

Prof.º Dra. TELMA GONÇALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE
Prefeita do Município de Assis
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